
PORTARIA Nº 55 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Art. 43, da Lei Orgânica do Município de Curitiba, 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 1 de 14 de dezembro de 2021, que criou o Planejamento Estratégico
da Câmara Municipal de Curitiba, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituído o seguinte Comitê Gestor para tratar das diretrizes de elaboração, coordenação e
monitoramento do Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de Curitiba: 
 

 
 

 
PALÁCIO RIO BRANCO, 10 de março de 2023. 

 

Institui Comitê Gestor para a coordenação e

monitoramento do Planejamento Estratégico da
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